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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.o 8/2002

de 11 de Fevereiro

Primeira alteração à Lei n.o 31-A/98, de 14 de Julho
(aprova a Lei da Televisão)

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Ao artigo 44.o da Lei n.o 31-A/98, de 14 de Julho,
é aditada uma nova alínea com a seguinte redacção:

«Artigo 44.o

[. . .]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) Assegurar igualdade de acesso à informação e

à programação em geral a todos os cidadãos,
garantindo por isso que as emissões possam tam-
bém ser acompanhadas por pessoas surdas ou
com deficiência auditiva, recorrendo para o
efeito à legendagem ou à interpretação através
da língua gestual;

g) [Anterior alínea f).]»

2 — A alínea e) do artigo 45.o da Lei n.o 31-A/98,
de 14 de Julho, passa a ter a seguinte redacção:

«e) Emitir programação específica direccionada para
pessoas surdas ou com deficiência auditiva;»

Artigo 2.o

O disposto na alínea f) do artigo 44.o e na alínea e)
do artigo 45.o da Lei n.o 31-A/98, de 14 de Julho, com
a redacção que lhe é dada pela presente lei, deve ser
concretizado na primeira revisão do contrato de con-
cessão do serviço público de televisão, com definição
expressa de prazos e programas em que as referidas
obrigações se devem desenvolver.

Aprovada em 20 de Dezembro de 2001.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 25 de Janeiro de 2002.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 31 de Janeiro de 2002.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Lei n.o 9/2002
de 11 de Fevereiro

Regime jurídico dos períodos de prestação de serviço militar
de ex-combatentes, para efeitos de aposentação e reforma

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

1 — A presente lei regula o regime jurídico dos perío-
dos de prestação de serviço militar de ex-combatentes,
para efeitos de aposentação ou reforma.

2 — São considerados como ex-combatentes, para
efeitos da presente lei:

a) Os ex-militares mobilizados, entre 1961 e 1975,
para os territórios de Angola, Guiné e Moçam-
bique;

b) Os ex-militares aprisionados ou capturados em
combate durante as operações militares que
ocorreram no Estado da Índia aquando da inva-
são deste território por forças da União Indiana
ou que se encontrassem nesse território por oca-
sião desse evento;

c) Os ex-militares que se encontrassem no terri-
tório de Timor Leste entre o dia 25 de Abril
de 1974 e a saída das Forças Armadas Portu-
guesas desse território;

d) Os ex-militares oriundos do recrutamento local
que se encontrem abrangidos pelo disposto nas
alíneas anteriores;

e) Os militares dos quadros permanentes abran-
gidos por qualquer das situações previstas nas
alíneas anteriores.

Artigo 2.o

Tempo relevante de serviço militar

Para efeitos da presente lei, o serviço militar prestado
nos termos do artigo anterior abrange o período de
tempo decorrido entre o mês de incorporação e o mês
de passagem à situação de disponibilidade.

Artigo 3.o

Cálculo das quotizações para a Caixa Geral de Aposentações
e das contribuições para a segurança social

1 — Os ex-combatentes subscritores da Caixa Geral
de Aposentações (CGA) podem gozar dos benefícios
da contagem de tempo de serviço efectivo, bem como
da bonificação da contagem de tempo de serviço militar
prestado em condições especiais de dificuldade ou
perigo, para efeitos de pensão de aposentação.

2 — Os ex-combatentes beneficiários do sistema de
solidariedade e segurança social que tenham prestado
serviço em condições especiais de dificuldade ou perigo
podem beneficiar da bonificação da contagem de tempo
acrescido, nos termos da presente lei.

3 — O valor das quotizações ou contribuições a pagar
é apurado com base na remuneração auferida e na taxa
em vigor à data:

a) Da prestação do serviço, se o ex-combatente
já era subscritor ou beneficiário no momento
da incorporação; ou
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b) Da inscrição em qualquer dos regimes do sis-
tema de protecção social, no caso contrário.

4 — Nos casos em que a natureza e a antiguidade
dos registos de remunerações existentes nas instituições
de segurança social dificultam o conhecimento dos mes-
mos, há lugar à aplicação da tabela de remunerações
convencionais constantes da Portaria n.o 56/94, de 21
de Janeiro, para os efeitos previstos no número anterior.

5 — O disposto nos n.os 2 e 3 não prejudica a opção
pelo regime previsto no Decreto-Lei n.o 311/97, de 13
de Novembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.o 438/99, de 20 de Outubro, sendo a participação do
Estado calculada nos termos do artigo seguinte.

Artigo 4.o

Responsabilidade pelo pagamento
das quotizações ou contribuições

1 — O financiamento de uma percentagem do custo
total das quotizações ou contribuições é assegurado pelo
Estado, cabendo aos beneficiários ou subscritores a res-
ponsabilidade do remanescente.

2 — A percentagem referida no número anterior é
determinada com base nos escalões constantes do mapa
anexo à presente lei, os quais reflectem os escalões pre-
vistos no artigo 68.o do Código do Imposto sobre o
Rendimento das Pessoas Singulares.

Artigo 5.o

Prestações

O pagamento das quotizações e contribuições pode
ser feito de uma só vez ou em prestações, nos termos
previstos no Decreto-Lei n.o 498/72, de 9 de Dezembro,
ou no Decreto-Lei n.o 311/97, de 13 de Novembro, con-
forme os casos.

Artigo 6.o

Complemento especial de pensão

Aos beneficiários do regime de solidariedade do sis-
tema de segurança social é atribuído um complemento
especial de 3,5% ao valor da respectiva pensão por cada
ano de prestação de serviço militar ou duodécimo
daquele complemento por cada mês de serviço, nos ter-
mos do artigo 2.o

Artigo 7.o

Acréscimo vitalício de pensão

1 — Os ex-combatentes subscritores da CGA, bem
como os beneficiários do regime de segurança social
que tenham prestado serviço em condições especiais de
dificuldade ou perigo e que, ao abrigo da legislação
em vigor, tiverem já pago quotizações ou contribuições
referentes ao período de tempo acrescido de bonificação
têm direito a um acréscimo à sua pensão.

2 — O acréscimo vitalício de pensão referido no
número anterior resulta da conversão da percentagem
do custo das quotizações ou contribuições pagas, devi-
damente actualizadas nos termos do Decreto-Lei
n.o 329/93, de 25 de Setembro, que, nos termos da pre-
sente lei, é financiado pelo Orçamento do Estado.

3 — O disposto nos números anteriores não prejudica
a aplicação do artigo 13.o-A do Decreto-Lei n.o 311/97,
de 13 de Novembro, na redacção que lhe foi dada pelo
Decreto-Lei n.o 438/99, de 20 de Outubro.

Artigo 8.o

Aplicação a situações consolidadas

O regime previsto na presente lei é aplicável a situa-
ções consolidadas no âmbito de cada um dos sistemas
de protecção social, bem como aos cidadãos deficientes
militares, desde que os interessados o requeiram, nos
termos do artigo seguinte.

Artigo 9.o

Requerimento

1 — Os ex-combatentes referidos no artigo 1.o devem
requerer à CGA, aos centros distritais de solidariedade
e segurança social ou nos postos consulares, até 31 de
Outubro de 2002, a contagem do tempo de serviço mili-
tar para efeitos de aposentação ou reforma.

2 — O requerimento é entregue na Direcção-Geral
de Pessoal e Recrutamento Militar do Ministério da
Defesa Nacional, sendo posteriormente remetido ao
ramo das Forças Armadas onde o requerente prestou
serviço, para ser instruído com certidão do tempo de
cumprimento do serviço militar, com indicação expressa
do tempo de serviço prestado em condições especiais
de dificuldade ou perigo.

3 — Os formulários dos requerimentos de certidão
a que se refere o número anterior são aprovados por
portaria do Ministro da Defesa Nacional.

4 — Cabe ao Governo publicitar o conteúdo da pre-
sente lei, com especial incidência nos aspectos proce-
dimentais, através dos meios institucionais e de comu-
nicação social adequados.

Artigo 10.o

Informatização

1 — Os ramos das Forças Armadas devem informa-
tizar os dados dos ex-combatentes referidos no artigo 1.o,
a fim de tornar mais expedita a certificação do tempo
de serviço para efeitos do n.o 2 do artigo anterior.

2 — A informatização a que se refere o número ante-
rior deve ser compatibilizada com as já existentes ou
em implantação na CGA ou no sistema de informação
da segurança social.

Artigo 11.o

Satisfação de encargos

1 — Os encargos decorrentes da aprovação da pre-
sente lei são suportados pelo Orçamento do Estado,
sem prejuízo do pagamento da percentagem das quo-
tizações ou contribuições que couber a cada subscritor
ou beneficiário.

2 — Cumpre ao Estado garantir à CGA e, bem assim,
ao orçamento da segurança social:

a) A diferença de realização de valores contribu-
tivos por parte dos subscritores e beneficiários,
para efeitos de fixação da pensão de aposen-
tação ou reforma;

b) A diferença entre os valores das contribuições
pagas ao abrigo do disposto no n.o 2 do artigo 4.o
da presente lei e as que seriam pagas:

i) Em caso de opção pelo regime constante
do Decreto-Lei n.o 311/97, de 13 de
Novembro;

ii) Ao abrigo do n.o 3 do artigo 13.o do
Decreto-Lei n.o 498/72, de 9 de Dezem-
bro;
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c) Os montantes do complemento especial de pen-
são a que se refere o artigo 6.o

Artigo 12.o

Regulamentação

1 — A presente lei é, se necessário e outra forma
não seja exigível, regulamentada por portaria conjunta
dos Ministros da Defesa Nacional, das Finanças e do
Trabalho e da Solidariedade.

2 — A regulamentação a que se refere o número ante-
rior pode, se necessário, caso a natureza e a antiguidade
dos registos de remunerações existentes nas instituições
de segurança social dificultem o conhecimento dos mes-
mos, prever critérios supletivos para a determinação da
remuneração e taxa aplicáveis, sem prejuízo do disposto
no n.o 3 do artigo 3.o da presente lei.

Aprovada em 20 de Dezembro de 2001.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 25 de Janeiro de 2002.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 31 de Janeiro de 2002.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ANEXO

(a que se refere o n.o 2 do artigo 4.o do presente diploma)

Rendimento
(euros)

Contribuição do Estado
(percentagem)

Até 4100,12 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 80
De mais de 4100,12 até 6201,42 . . . . . . . . . . . . . . 67,5
De mais de 6201,42 até 15 375,45 . . . . . . . . . . . . . 60
De mais de 15 375,45 até 35 363,52 . . . . . . . . . . . 50
De mais de 35 363,52 até 51 251,48 . . . . . . . . . . . 40
Superior a 51 251,48 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35

Lei n.o 10/2002
de 11 de Fevereiro

Aperfeiçoa as disposições legais destinadas a prevenir e punir o
branqueamento de capitais provenientes de actividades criminosas
e quinta alteração ao Decreto-Lei n.o 325/95, de 2 de Dezembro,
alterado pela Lei n.o 65/98, de 2 de Setembro, pelo Decreto-Lei
n.o 275-A/2000, de 9 de Novembro, pela Lei n.o 104/2001, de
25 de Agosto, e pelo Decreto-Lei n.o 323/2001, de 17 de Dezembro.

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Os artigos 2.o e 10.o do Decreto-Lei n.o 325/95, de
2 de Dezembro, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.o

[. . .]

1 — Quem, sabendo que os bens ou produtos são
provenientes da prática, sob qualquer forma de com-

participação, de crimes de terrorismo, tráfico de armas,
tráfico de produtos nucleares, extorsão de fundos, rapto,
lenocínio, tráfico de pessoas, tráfico de órgãos ou tecidos
humanos, pornografia envolvendo menores, tráfico de
espécies protegidas, corrupção e demais infracções refe-
ridas no n.o 1 do artigo 1.o da Lei n.o 36/94, de 29
de Setembro, fraude fiscal, e demais crimes punidos
por lei com pena de prisão cujo limite máximo seja
superior a 5 anos:

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 10.o

[. . .]

1 — A fiscalização do cumprimento das obrigações
nos artigos 4.o e 7.o cabe à Inspecção-Geral de Jogos
e das previstas nos artigos 5.o, 6.o, 8.o, 8.o-A e 8.o-B
à Inspecção-Geral das Actividades Económicas.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 2.o

São aditados ao Decreto-Lei n.o 325/95, de 2 de
Dezembro, novos artigos 8.o-A, 8.o-B, 8.o-C e 8.o-D, com
a seguinte redacção:

«Artigo 8.o-A

Técnicos de contas, auditores externos e transportadores de fundos

Os técnicos de contas, auditores externos e transpor-
tadores de fundos que assistam na contabilidade ou audi-
toria de empresas, sociedades e clientes ou no transporte
e guarda de bens ou valores devem proceder:

a) À identificação dos seus clientes sempre que
os montantes envolvidos sejam superiores a
E 124 699,47;

b) À conservação de cópia ou referência dos docu-
mentos comprovativos da identificação, pelo
período de 10 anos;

c) À comunicação à entidade judiciária compe-
tente de operações que, nomeadamente, pelos
valores envolvidos ou pela sua frequência, pela
situação económico-financeira dos intervenien-
tes, ou pelos meios de pagamento utilizados,
façam suspeitar da prática de actividades de
branqueamento de capitais, outros bens ou pro-
dutos, logo que delas tenham conhecimento.

Artigo 8.o-B

Outras entidades

Os notários, conservadores de registos, ou quaisquer
outras entidades que intervenham na compra e venda
de bens imóveis ou de entidades comerciais, operações
relativas a fundos, valores mobiliários ou outros activos
pertencentes a clientes, abertura ou gestão de contas


